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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
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josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 00088/2021,
DE 15/04/2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º. DEMITIR, a pedido, a Senhora KARINA 
PEREIRA, Matrícula nº. 7610, detentora do emprego 
permanente de Escriturária Nível II, que vinha exercendo 
junto a esta Municipalidade desde 05 de julho de 2006, 
conforme Portaria de Contratação nº. 055/2006, de 05 de 
julho de 2006.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 15 de abril de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 091, livro 
nº. 26, iniciado em 04 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº. 00090/2021,
DE 19/04/2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e;

CONSIDERANDO o estado de pandemia declarado 
pela Organização Mundial da Saúde–OMS;

CONSIDERANDO que a municipalidade através 

do Decreto nº. 3.117/2020, Decretou Situação de 
Emergência no Município de José Bonifácio, como 
medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo coronavírus (COVID–19);

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, de 
acordo com os princípios da prevenção e da precaução, 
adotar as medidas administrativas, visando atender 
à necessidade temporária e de excepcional interesse 
público de que trata o art. 37, IX da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR, a partir desta data, de acordo 
com o estabelecido no Art. 2º, I e II, combinado com 
Art. 3º, da Lei nº. 3.860/16, a abaixo identificada, para 
prestar serviços de Fiscal Covid–19, fazendo jus aos 
vencimentos mensais fixados pela Ref. R–4A, do Anexo 
1, da Lei Complementar nº. 005/2007:-

NOME RG MATRÍCULA

Ana Paula de Souza Silva 30.628.502–2 009591

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 19 de abril de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 094, livro 
nº. 26, iniciado em 04 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
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